
CAMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM

INDICAÇÃO N.6912026
AUTORIA: Vereador Matheus Fully.

EMENTA: Indica construção de Praça sensorial em local que a Administração achar

conveniente.

DATA: Manhumirim/Mc,23 de abril de2026.

O Vereador que estâ subscreve, vem, usando suas atribuições legais e regimentais,

dispensando os paÍeceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que seja

encamiúada ao Executivo Municipal a seguinte indicação:

- Que o Executivo Municipal, juntamente com a secretaria de Obras, estude a

possibilidade de construir "Praça sensorial" em local que a Administração achar

conveniente.

JUSTIFICAÇAO:

Uma praça sensorial é um espaço público inclusivo, projetado para estimular os

sentidos (tato, visão, audição, olfato e paladar), promovendo relaxamento, socialização e

autorregulação, especialmente paÍa pessoas com TEA (Transtomo do Espectro Autista),

TDAH ou deÍlciências. O ambiente utiliza elementos como textuas, sons, aromas e cores,

transformando iíreas de lazer em locais acessíveis a todos

Praça Sensorial seria estruturada com iireas de convivência acessíveis, elementos

naturais e artiÍiciais estimulantes, zonas táteis e auditivas, além de espaços de relaxamento

para promover ambiente de integração, saúde e qualidade de vida.

Peço deÍ'erimento,
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Vereador
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ESTADO DE MINAS GERAIS

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim/MG.
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